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                                   EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2019

CESSÃO ONEROSA DE ESPAÇO FÍSICO PARA EXPLORAÇÃO DE

SERVIÇOS DE REPROGRAFIA, COMPREENDENDO CÓPIAS, IMPRESSÃO E

ENCADERNAÇÃO PARA O IF BAIANO - CAMPUS BOM JESUS DA LAPA

EXCLUSIVO ME/EPP/COOP

PROCESSO N.º  23328.000316/2019-22

O  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  –

BAIANO – CAMPUS BOM JESUS DA LAPA, criado pela Lei nº 11.892 de 22 de

dezembro de 2008, publicada no DOU de 29 de dezembro de 2008, aqui denominada

simplesmente IF BAIANO – Campus Bom Jesus da Lapa, através de seu Pregoeiro e

Equipe  de  Apoio  designados  por  portaria  do  Diretor  Geral,  torna  público,  para

conhecimento dos interessados, que na data, horário e local abaixo indicados, fará

realizar  licitação  na  modalidade  de  PREGÃO  ELETRÔNICO,  do  tipo  MENOR

PREÇO, de acordo com as condições deste Edital e seus Anexos observando os

preceitos do direito público, em especial às disposições contidas nos termos da Lei

nº 10.520, de 17/07/02, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, do Decreto nº 5.450,

de 31/05/2005, do Decreto nº 2.271, de 07.07.1997, da Instrução Normativa nº 05,

de 26/05/2017 - SEGES/MPOG, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, bem

como as alterações constantes na Lei Complementar 147/2014, e subsidiariamente,

das  normas atualizadas  da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, nas condições

estabelecidas neste Edital e Anexos, e em conformidade com a autorização

contida no Processo nº  23328.000316/2019-22, em local, data e hora

especificados abaixo.

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado, far-se-á a abertura da

Sessão Pública do Pregão, por meio de sistema eletrônico:



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

CAMPUS BOM JESUS DA LAPA
BR 349 - Km 14 – Zona Rural - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA

As propostas deverão ser encaminhadas através do endereço eletrônico até a data e

hora  marcadas  para  abertura  da  sessão,  quando,  então,  encerrar-se-á

automaticamente a fase de recebimento de propostas.

Data: 04/09/2019

Horário de Brasília: 08h30min

Endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 151889

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação  de  serviços  de  reprografia,  compreendendo  cópias,  impressão  e

encadernação  para  o  IF  BAIANO  –  Campus  Bom  Jesus  Lapa,  conforme

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. Sendo tecnicamente inviável a divisão do objeto, bem como sua adjudicação

a mais de um fornecedor, a licitação será composta de um grupo, formados por mais

de um item, conforme tabela constante do Termo de Referência, Anexo I, devendo o

licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem, no máximo, aos

respectivos preços médios unitários indicados.

1.3. O objeto  será contratado mediante  cessão de uso,  a  título  precário  e  oneroso   da  área

conforme Anexo V – Planta baixa do local, medindo 8 m² (oito metros quadrados), localizada

no IF BAIANO – Campus Bom Jesus Lapa – BR 349 – Km 14 – Zona Rural – Caixa Postal

34 – CEP: 47600.000 – Bom Jesus da Lapa – BA

1.4. O valor mensal fixado para pagamento, pela contratada à contratante, a

título de indenização pecuniária (aluguel) pela cessão de uso da área supracitada

PROCESSO Nº  23328.000316/2019-22

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

Data: 04 / 09 / 2019

Horário: 08h30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

Endereço:    http://www.comprasgovernamentais.gov.br

http://www.comprasgovernamentais.gov.br-UASG158264/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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é de  R$ 537,87 (quinhentos e trinta  e sete reais  e oitenta  e sete  centavos)

reajustável  automaticamente,  após  decorridos  os  12  (doze)  primeiros  meses  de

execução do contrato.

1.5. De  acordo  com  o  subitem  16  do  Termo  de  Referência,  Anexo  I,  a

Administração  cobrará  50%  (cinquenta  por  cento)  do  valor  da  indenização

pecuniária (aluguel), nos meses de janeiro, junho e dezembro devido ao recesso

escolar e férias de servidores e alunos.

1.6. Este Edital observará em todas as fases do procedimento licitatório as  

orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental,  prevendo,

inclusive,  a  apresentação  de  documentos  físicos,  copiados  ou  impressos,

PREFERENCIALMENTE ATRAVÉS DE PAPEL         RECICLADO  .

1.7. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital  e a

descrição  do  objeto  constante  no  site  do  Comprasnet,  “SIASG”  ou  Nota  de

Empenho, prevalecerá, sempre, a descrição deste Edital.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. Esta contratação não comprometerá recursos orçamentários da Administração contratante,

pois não implicará em despesas ou investimentos a serem custeados pelo IF BAIANO –

Campus Bom Jesus Lapa.

2.1.1. A contratação se dará por meio da Cessão de Uso, a título precário e oneroso, de área do

IF BAIANO – Campus Bom Jesus Lapa, onde será instalado o espaço para reprografia;

2.1.2. As  despesas  e  investimentos  referentes  à  implementação  da

infraestrutura, composição de estoque e de capital de giro necessários, bem como

relativas à contratação de pessoal para a prestação dos serviços serão providas

pela contratada; e

2.1.3. Os serviços prestados serão pagos pelos consumidores diretamente à

contratada.

3. DO CREDENCIAMENTO
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3.1. O  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  SICAF, que

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua

forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo

Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e

senha pelo interessado.

3.3. As  empresas  não  credenciadas  no  SICAF,  e  que  tiverem  interesse  em

participar do presente Pregão, deverão providenciar o seu credenciamento (nível I)

no  site www.comprasgovernamentais.gov.br e  sua  habilitação  junto  a  qualquer

Unidade Cadastradora dos órgãos da Administração Pública.

3.3.1. A  efetivação  de  cada  nível  só  será  realizada  quando  houver  a

validação pela Unidade Cadastradora dos documentos comprobatórios, relacionados

no Manual do SICAF, disponível no Comprasnet;

3.3.2. O login e senha fornecidos não permitem a participação no Pregão

Eletrônico caso não ocorra à efetivação do registro cadastral, conforme disposto no

parágrafo anterior, no mínimo no nível Credenciamento.

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica

para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta

licitação,  responsabilidade  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  da

senha, ainda que por terceiros.

3.6. A  perda  da  senha  ou  a  quebra  de  sigilo  deverão  ser  comunicadas

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar  deste Pregão interessados cujo  ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF,  conforme

disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

4.2. A  participação  neste  Pregão  é  exclusiva  a  microempresas,  empresas  de

pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488,

de 2007, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que

estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores  –  SICAF,  conforme  disposto  no  §3º  do  artigo  8º  da  Instrução

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

4.3. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  sociedades  cooperativas

mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.4.1. proibidos  de  participar  de  licitações  e  celebrar  contratos

administrativos, na forma da legislação vigente;

4.4.2. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666,

de 1993;

4.4.3. que  estejam  sob  falência,  em  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,

concurso de credores,  concordata ou insolvência,  em processo de dissolução ou

liquidação;

4.4.4. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer

que seja sua forma de constituição.

4.4.4.1. a não permissão da participação de empresas reunidas  em  forma de

consórcios  justifica-se  inicialmente  pelo  fato  de  que  a  regra,  no  procedimento

licitatório, é a participação de empresas individualmente em disputa umas com as

outras, permitindo-se a união de esforços quando questões de alta complexidade e

de relevante vulto impeçam a participação isolada de empresas com condições de,

sozinhas, atenderem todos os requisitos necessários para a plena execução dos

serviços;

4.4.4.2. porém, a contratação em questão trata da cessão onerosa de espaço

físico para prestação de serviços de reprografia, compreendendo cópias, impressão
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e encadernação.  Esses serviços não exigem empresas de diferentes  segmentos

reunidas para atuarem na execução do serviço. Uma única empresa é capaz de

reunir  todos os componentes necessários para a realização do serviço de forma

eficiente e eficaz.

4.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo

de gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou

rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e

desde  que  os  serviços  contratados  sejam  executados  obrigatoriamente  pelos

cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

4.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou

“não” em campo próprio no sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1. que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.6.1.1. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante

não ter direito ao tratamento favorecido previso na Lei Complementar nº 123, de

2006,  mesmo  que  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade

cooperativa.

4.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos

no Edital;

4.6.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.6.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

4.6.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA
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5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a

data  e  horário  marcados para  abertura  da sessão,  quando,  então,  encerrar-se-á

automaticamente a fase de recebimento de propostas.

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília – DF.

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em

seu  nome  no  sistema  eletrônico,  assumindo  como  firmes  e  verdadeiras  suas

propostas e lances.

5.4. Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até  a  abertura  da  sessão,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  as

propostas apresentadas.

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

5.6.1. Valor unitário do item;

5.6.2. Descrição detalhada do objeto, contendo:

5.6.2.1. todas  as  informações  pertinentes  à  elaboração  da  proposta  e  em

conformidade com o Termo de Referência (Anexo I);

5.6.2.2. a  relação  dos  materiais  e  equipamentos  que  serão  utilizados  na

execução dos serviços, indicando o quantitativo e sua especificação.

5.7. Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta  vinculam  a

Contratada.

5.8. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.

5.9. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI,  o licitante deverá

incluir,  no  campo  das  condições  da  proposta  do  sistema  eletrônico,  o  valor

correspondente à contribuição prevista no art. 18-B da Lei Complementar n. 123, de

2006.
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5.10. Quando se tratar de cooperativa de serviço, o licitante preencherá, no campo

condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente ao percentual

de que trata o art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24.07.91, com a redação da Lei

nº 9.876, de 26.11.99, também referido no art. 72 da Instrução Normativa/RFB Nº

971, de 13 de novembro de 2009 (DOU 17.11.2009).

5.11. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentação.

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. O (a)  Pregoeiro  (a)  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando

desde  logo  aquelas  que  não  estejam  em  conformidade  com  os  requisitos

estabelecidos neste Edital, ou contenham vícios insanáveis.

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

6.2.2. A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o

Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.1. O  lance  deverá  ser  ofertado  pelo  valor  unitário  do  item  ,   com no

máximo   duas casas decimais após a     vírgula  ;

6.5.2. Deverão  ser  ofertados  lances  para  todos  os  itens  que  compõem o

Grupo 01.
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  inferior  ao  último  por  ele

ofertado e registrado pelo sistema.

6.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá

ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a

três (3) segundos.

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele

que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.9. Durante o transcurso da Sessão Pública, os licitantes serão informados, em

tempo real,  do  valor  do  menor  lance registrado dos demais  licitantes,  vedada a

identificação dos detentores dos lances.

6.10. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão,  o  sistema eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a

recepção dos lances.

6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos

participantes.

6.12. A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  será  encerrada  por  decisão  do

Pregoeiro.  O  sistema eletrônico  encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos

lances,  após  o  que  transcorrerá  período  de  tempo  de  até  30  (trinta)  minutos,

aleatoriamente  determinado  pelo  sistema,  findo  o  qual  será  automaticamente

encerrada a recepção de lances.

6.13. Caso  o  licitante  não  apresente  lances,  concorrerá  com  o  valor  de  sua

proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último

lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

6.14. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
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de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada

pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.15. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno

porte e sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por

cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

6.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

6.17. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

melhor  classificada  desista  ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão

convocadas  as  demais  licitantes  microempresas,  empresa  de  pequeno  porte  e

sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no subitem anterior.

6.18. Ao presente certame não se aplica o sorteio  como critério  de desempate.

Lances  equivalentes  não  serão  considerados  iguais,  vez  que  a  ordem  de

apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o

(a)  Pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar  quanto ao

preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações

do objeto.

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao

preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

7.3. Considera-se  inexequível  a  proposta  de  preços  ou  menor  lance  que,

comprovadamente,  for  insuficiente  para  a  cobertura  dos  custos  da  contratação,

apresente  preços  global  ou  unitários  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,
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incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório  da  licitação  não  tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de  propriedade  do  próprio  licitante,  para  os  quais  ele  renuncie  a  parcela  ou  à

totalidade da remuneração.

7.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas

diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das

enumeradas na alínea “a” do item 9.4, do Anexo VII-A da IN MPOG nº 05, de 2017.

7.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da

média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata

desclassificação por  inexequibilidade,  será  obrigatória  a  realização de diligências

para o exame da proposta.

7.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os

indícios que fundamentam a suspeita.

7.7. O (a) Pregoeiro (a) poderá convocar o licitante classificado em primeiro lugar

para enviar  documento digital,  por  meio de funcionalidade disponível  no sistema

(“enviar anexo”), estabelecido no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não

aceitação da proposta.

7.7.1. O  prazo  estabelecido  pelo  Pregoeiro  poderá  ser  prorrogado  por

solicitação  escrita  e  justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo

estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta  ou  lance  subsequente,  e,  assim  sucessivamente,  na  ordem  de

classificação.

7.9. Havendo  necessidade,  o  Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

7.10. O  Pregoeiro  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
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negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas

das previstas neste Edital.

7.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço

melhor.

7.10.2. A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser

acompanhada pelos demais licitantes.

7.11. Sempre  que  a  proposta  não  for  aceita,  e  antes  de  o  Pregoeiro  passar  à

subsequente,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual  ocorrência  do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta  ou  lance  subsequente,  e,  assim  sucessivamente,  na  ordem  de

classificação.

7.13. Havendo  necessidade,  o  Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

7.14. O  Pregoeiro  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas

das previstas neste Edital.

7.14.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço

melhor;

7.14.2. A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser

acompanhada pelos demais licitantes.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
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de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante

a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,

mantido pela Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992,

que  prevê,  dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.6. Constatada a existência  de sanção,  o  Pregoeiro reputará  o  licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.

8.2. O  Pregoeiro,  então,  consultará  o  Sistema  de  Cadastro  Unificado  de

Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica e à regularidade fiscal e

trabalhista, conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13, 14 e 43 da Instrução

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

8.2.1. Também  poderão  ser  consultados  os  sítios  oficiais  emissores  de

certidões,  especialmente  quando  o  licitante  esteja  com  alguma  documentação

vencida junto ao SICAF.

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente

através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o

licitante  será  convocado a  encaminhar,  no  prazo  de  2  (duas)  horas,  documento

válido  que  comprove  o  atendimento  das  exigências  deste  Edital,  sob  pena  de

inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, conforme

estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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8.3. Os  licitantes  que  não  estiverem  cadastrados  no  Sistema  de  Cadastro

Unificado de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela

Instrução  Normativa  SLTI/MPOG  nº  2,  de  2010,  deverão  apresentar  a  seguinte

documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista,

nas condições seguintes:

8.4. Habilitação jurídica:

8.4.1. No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado

da  Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da

Resolução  CGSIM  nº  16,  de  2009,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.4.3. No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores;

8.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro

Civil  das  Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da

indicação dos seus administradores;

8.4.5. No  caso  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte:  certidão

expedida  pela  Junta  Comercial  ou  pelo  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas,

conforme  o  caso,  que  comprove  a  condição  de  microempresa  ou  empresa  de

pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e

Integração - DREI;

8.4.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social

em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

8.4.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação  no  Registro  onde  tem sede  a  matriz,  no  caso  de  ser  o  participante

sucursal, filial ou agência;

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.4.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País: decreto de autorização;

8.4.9. Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as

alterações ou da consolidação respectiva.

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista:

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.5.2. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante

apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS);

8.5.4. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de

negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.5.5. Caso  o  licitante  detentor  do  menor  preço  seja  qualificado  como

microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  deverá  apresentar  toda  a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.6. A  título  de  qualificação  econômico-financeira,  também  deverá  ser

apresentada certidão negativa  de falência  ou  recuperação judicial  expedida pelo

distribuidor da sede do licitante.

8.7. Em  relação  às  licitantes  cooperativas  será,  ainda,  exigida  a  seguinte

documentação:

8.7.1. A  relação  dos  cooperados  que  atendem  aos  requisitos  técnicos

exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de
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inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º

da Lei n. 5.764 de 1971;

8.7.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual –

DRSCI;

8.7.3. A  comprovação  do  capital  social  proporcional  ao  número  de

cooperados necessários à prestação do serviço;

8.7.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

8.7.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte

dos cooperados que executarão o contrato; e

8.7.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica

da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o

aprovou;  c)  regimento  dos  fundos  instituídos  pelos  cooperados,  com  a  ata  da

assembleia;  d)  editais  de  convocação  das  três  últimas  assembleias  gerais

extraordinárias;  e)  três  registros  de  presença  dos  cooperados  que  executarão  o

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.7.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o

art.  112 da Lei  n.  5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei,  de que tal

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

8.8. O  licitante  enquadrado  como  Microempreendedor  Individual  que  pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.

123,  de  2006,  estará  dispensado  (a)  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

8.9. Os documentos exigidos para habilitações relacionadas nos subitens acima,

deverão  ser  apresentados  em  meio  digital  pelos  licitantes,  por  meio  de

funcionalidade  presente  no  sistema (upload),  no  prazo  de  2  (duas)  horas,  após

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Somente mediante autorização do
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Pregoeiro  e  em  caso  de  indisponibilidade  do  sistema,  será  aceito  o  envio  da

documentação  por  meio  do  e-mail licitacoes@gmail.com.  Posteriormente,  os

documentos  serão  remetidos  em  original,  por  qualquer  processo  de  cópia

reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração,

desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial,

para análise, no prazo de 72 horas, após encerrado o prazo para o encaminhamento

via funcionalidade do sistema (upload) ou e-mail, para o seguinte endereço:

8.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a

licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa equiparada seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as

demais exigências do edital.

8.10.1. A  declaração  do  vencedor  acontecerá  no  momento  imediatamente

posterior à fase de habilitação.

8.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de

pequeno  porte  ou  sociedade  cooperativa  equiparada,  e  uma  vez  constatada  a

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar  a  regularização.  O prazo poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a

critério  da  administração  pública,  quando  requerida  pelo  licitante,  mediante

apresentação de justificativa.

8.12. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante,  sem prejuízo das sanções previstas  neste  Edital,  com a

reabertura da sessão pública.

8.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

mailto:licitacao@bento.ifrs.edu.br
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8.14. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  deixar  de

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los

em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.15. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,

seguindo-se  a  disciplina  antes  estabelecida  para  aceitação  da  proposta

subsequente.

8.16. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

8.17. Os  licitantes  que  não  estiverem  cadastrados  no  Sistema  de  Cadastro

Unificado de Fornecedores – SICAF no nível da Qualificação Econômico- Financeira,

conforme Instrução Normativa  SLTI/MPOG nº  2,  de  2010,  deverão apresentar  a

seguinte documentação:

8.17.1. Certidão  negativa  de  efeitos  sobre  falência,  recuperação  judicial  ou

recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

8.17.2. Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira  da  empresa,  vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

8.17.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se

a apresentação de balanço patrimonial  e demonstrações contábeis referentes ao

período de existência da sociedade;

8.17.3. Comprovação  da  boa  situação  financeira  da  empresa  mediante

obtenção  dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez

Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

Passiv
o

Circulante

Circulante + Passivo Não

Ativo Total
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SG = Passivo
Circulante

Circulant
e

+ Passivo Não

LC =
Ativo Circulante

Passivo
Circulante

8.18. Atestado de Vistoria conforme o Anexo VI, para prestação dos serviços de

reprografia.

8.18.1. A comprovação de que trata o subitem anterior somente será emitida

para as vistorias realizadas na área a ser cedida com acompanhamento de servidor

designado pelo IF BAIANO  – Campus Bom Jesus da Lapa, agendadas nos termos

do Anexo I deste Edital;

8.18.2. Caso  a  empresa  opte  por  não  realizar  a  vistoria  do  local,  deverá

apresentar,  em  substituição  ao  referido  atestado,  Declaração  de  Efetivo

Conhecimento, conforme Anexo III deste Edital.

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam;

9.1.2. Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou

quando o licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou

não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar

a sessão reaberta.

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail,

ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório;
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9.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os

dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atualizados.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no

prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e

deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A  proposta  final  deverá  ser  documentada  nos  autos  e  será  levada  em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à

Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as  especificações do objeto  contidas na proposta,  tais  como

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

11. DOS RECURSOS

11.1. O  Pregoeiro  declarará  o  vencedor  e,  depois  de  decorrida  a  fase  de

regularização  fiscal  de  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade

cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicando contra qual(is)  decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos,  em

campo próprio do sistema.
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11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o

recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,  mas

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A  falta  de  manifestação  motivada do licitante  quanto  à  intenção  de

recorrer importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso,  o recorrente terá,  a partir  de então,  o

prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os

demais  licitantes,  desde  logo,  intimados  para,  querendo,  apresentarem

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão

a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de

aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,

no endereço constante neste Edital.  Não serão enviadas cópias de documentos

por meio eletrônico ou via fax.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato

do (a)  Pregoeiro (a),  caso não haja interposição de recurso,  ou pela Autoridade

Competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a

Autoridade Competente homologará o procedimento licitatório.

13. DO TERMO DE CESSÃO

13.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco)

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de

Cessão,  cuja  vigência  será  de  12  (doze)  meses,  podendo  ser  prorrogado  por
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interesse da Contratante até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme disciplinado

no contrato.

13.2. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao

SICAF,  bem como ao Cadastro  Informativo  de Créditos  não Quitados –  CADIN,

cujos resultados serão anexados aos autos do processo.

13.2.1. Na  hipótese  de  irregularidade  do  registro  no  SICAF,  o  contratado

deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias,

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

13.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura do Termo de Cessão ou aceite  do  instrumento  equivalente,  a

Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura  ou  aceite  do  adjudicatário,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,

para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento

13.4. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14. DO REAJUSTE

14.1. As regras  acerca do reajuste do valor  contratual  são as estabelecidas no

Termo de Cessão, anexo a este Edital.

15. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO

15.1. Os critérios da execução dos serviços e seu recebimento estão previstos no

Termo de Referência, Anexo I do Edital.

16. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

16.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços serão feitos de

acordo com o estabelecido no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo

de Referência, Anexo I do Edital.

18. DO PAGAMENTO

18.1. Esta  contratação  não  implicará  em  despesas  ou  investimentos  a  serem

custeado pela Administração contratante, pois:

18.1.1. A contratação se dará por meio da Cessão de Uso, a título precário e

oneroso,  da  área do IF  BAIANO – CAMPUS BOM JESUS DA LAPA onde será

instalado o espaço para reprografia;

18.1.2. A infraestrutura necessária para a prestação dos serviços no espaço

para reprografia será provida pela contratada; e

18.1.3. Os serviços prestados no espaço para reprografia serão pagos pelos

consumidores diretamente à contratada.

18.2. Todos os  pagamentos resultantes  desta  contratação serão efetuados pela

contratada,  em  favor  da  Administração  contratante,  por  meio  de  Guia  de

Recolhimento da União, para:

18.2.1. Pagamento mensal da indenização pecuniária (aluguel) pela cessão de

uso da área onde serão explorados os serviços objeto da contratação;

18.2.2. Ressarcimento  das  despesas  mensais  com  consumo  de  energia

elétrica da contratada na área cedida, através de medidores individuais.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei

nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

19.1.1. não  assinar  o  termo  de  contrato  ou  aceitar/retirar  o  instrumento

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

19.1.2. apresentar documentação falsa;

19.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;
19.1.5. não mantiver a proposta;

19.1.6. cometer fraude fiscal;
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19.1.7. comportar-se de modo inidôneo;

19.2. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o

conluio  entre  os  licitantes,  em  qualquer  momento  da  licitação,  mesmo  após  o

encerramento da fase de lances.

19.3. O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas

nos  subitens  anteriores  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e

criminal, às seguintes sanções:

19.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor médio anual estimado para

a locação da área cedida;

19.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a

União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de

impedimento.

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no

Item 18 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

CAMPUS BOM JESUS DA LAPA
BR 349 - Km 14 – Zona Rural - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA

20.2. A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail

licitacoesbjl@gmail  .com  , ou por petição dirigida ou protocolada no endereço BR 349

- Km 14 – Zona Rural - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa –

BA.

20.3. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de até 24

(vinte e quatro) horas.

20.4. Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a

realização do certame.

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para

abertura  da  sessão  pública,  exclusivamente  por  meio  eletrônico  via  internet,  no

endereço indicado no Edital.

20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.

20.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro

serão  entranhados  nos  autos  do  processo  licitatório  e  estarão  disponíveis  para

consulta por qualquer interessado.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil  subsequente, no mesmo horário anteriormente

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

21.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros

ou  falhas  que  não  alterem a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

mailto:licitacao@bento.ifrs.edu.br


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

CAMPUS BOM JESUS DA LAPA
BR 349 - Km 14 – Zona Rural - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA

21.3. A  homologação  do  resultado  desta  licitação  não  implicará  direito  à

contratação.

21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre os interessados,  desde que não comprometam o

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da

contratação.

21.5. Os licitantes assumem todos os  custos de preparação e  apresentação de

suas propostas  e  a  Administração  não será,  em nenhum caso,  responsável  por

esses  custos,  independentemente  da  condução  ou  do  resultado  do  processo

licitatório.

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos

em dias de expediente na Administração.

21.7. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o

afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,

observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.9. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/,  e  também  poderão  ser  lidos  e/ou

obtidos na sede do IF BAIANO – CAMPUS BOM JESUS DA LAPA, nos dias úteis,

no horário 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, mesmo endereço e

período  no  qual  os  autos  do  processo  administrativo  permanecerão  com  vista

franqueada aos interessados.

21.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.10.1. ANEXO I – Termo de Referência;

21.10.2. ANEXO II – Termo de Cessão;

21.10.3. ANEXO III – Declaração de Efetivo Conhecimento;

21.10.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta Comercial;

21.10.5. ANEXO V – Planta Baixa;
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21.10.6. ANEXO VI – Atestado de Vistoria;

21.11. Na  hipótese de  procedimento  judicial  decorrente  desta  licitação  fica

eleito o Foro da Justiça Federal da Subseção de Bom Jesus da Lapa.

Bom Jesus da Lapa, 17 de maio de 2019.

Diretor-Geral– Campus Bom Jesus da Lapa
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de serviços de reprografia, compreendendo cópias, impressão e

encadernação  para  o  IF  BAIANO  –  Campus  Bom  Jesus  da  Lapa,  conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Quadro 01 –  Cesta de serviços a ser ofertada pela Contratada/Cessionária, bem

como valores máximos a serem praticados:

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
QUANTIDADE

ESTIMADA

(Por mês)

Valor Unitário 

Máximo

(R$)

Valor  Total

(R$)

1

1

Prestação de Serviço de 

Reprografia envolvendo 

equipamento/operação/suprim

entos - Cópia

reprográfica/impressão

preta, reprodução:

normal (A4),

Características do papel: 75g

9000 R$: 0,23 R$: 2.100,00

2
Prestação de Serviço de 

Reprografia envolvendo 

equipamento/operação/suprim

entos - Impressão 

reprográfica cor 

preta, reprodução:

5000

R$: 0,50 R$: 2.500,00
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normal (A4),

Características do papel: 75g

3

Prestação de Serviço de 

Reprografia envolvendo 

equipamento/operação/suprim

entos - Cópia 

e impressão reprográfica 

colorida/impressão, 

reprodução: normal

(A4),

Características do papel: 75g

50 R$: 2,13 R$: 106,67

4
Encadernação, espiral em 
PVC, até

100 folhas

100 R$:3,33 R$: 333,33

Valor total estimado por mês (R$) R$: 5.040,00

2. JUSTIFICATIVA PARA A FORMAÇÃO DE GRUPO

2.1. Sendo inviável tecnicamente a divisão do objeto, bem como sua adjudicação

a mais de um fornecedor, a licitação será formada por 01 (um) grupo contendo os 06

(seis)  itens  da  cesta  de  serviços  a  serem  ofertados  obrigatoriamente  pela

Contratada/Cessionária, conforme Quadro 01 deste Termo de Referência (Anexo I),

devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõe, no máximo,

aos respectivos preços médios unitários indicados.

3. JUSTIFICATIVA E OBJETO DA CONTRATAÇÃO

3.1. Há  necessidade  dos  serviços  de  cópias  reprográficas,  impressão  e

encadernação, visando atender à demanda da Comunidade Acadêmica, e demais

usuários, de forma eficiente, ininterrupta, e com melhor custo-benefício, evitando que

alunos  e  servidores  tenham  que  se  deslocar  à  área  externa  para  obter  estes

serviços. O Campus Bom Jesus da Lapa, atende acadêmicos de cursos técnicos, de

graduação e pós-graduação ministrados em três períodos distintos (manhã, tarde e

noite) e não possui, dentre as práticas docentes, estrutura que permita a distribuição
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de cópias gratuitas à comunidade acadêmica, portanto, faz-se necessário licitar os

serviços,  como  preceitua  a  Lei  8.666/93  que  constitui  normas  de  Licitações  e

Contratos da Administração Pública. O público de prováveis usuários é composto

por alunos matriculados nos diversos cursos oferecidos pelo Campus Bom Jesus da

Lapa, bem como servidores e terceirizados. São em torno de 900 alunos, 1 0 0

considerando  os  técnicos  administrativos,  docentes  e  terceirizados.  A  cessão

remunerada do espaço destinado a instalação de fotocopiadoras possui  respaldo

legal no Decreto nº 3725/2001 que dispõe sobre a utilização dos bens imóveis de

domínio da União.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto

n° 2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais

ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às

categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados

da Contratada/Cessionária e a Administração, vedando-se qualquer relação entre

estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. DA VISTORIA PRÉVIA AO LOCAL

5.1. As empresas interessadas poderão realizar vistoria na área a ser cedida, de

forma a obterem pleno conhecimento  de todas as informações e das condições

locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, bem como de todas

as informações necessárias à formulação da sua proposta de preços.

5.2. Qualquer vistoria deverá ser previamente agendada por meio do telefone (77)

3481-3210, de segunda a sexta-feira, das 8h30min às 11h30 min e das 14h às 17h,

ou através dos e-mails: licitacoes@gmail.com.

5.3. A não realização de vistoria prévia não admitirá à licitante qualquer futura

alegação de óbice, dificuldade ou custo não previsto para a execução do objeto ou

obrigação decorrente da licitação.

mailto:licitacao@bento.ifrs.edu.br
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5.4. Caso não seja realizada a visita, o atestado de vistoria deverá ser substituído

por  declaração  formal,  de  acordo  com  o  Anexo  III  –  Declaração  de  Efetivo

Conhecimento, assinada pelo responsável técnico da licitante, sob as penas da lei,

de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza

dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por fatos decorrentes disso na execução

contratual e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros.

6. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

6.1.1. O serviço de reprografia deverá funcionar de segunda-feira à sexta-

feira, por no mínimo 6 (seis) horas diárias, atendendo aos três turnos, dentro do

horário de funcionamento da instituição, compreendida das 07h30min às 22h30min,

preferencialmente nos horários de intervalo das aulas, exceto nos dias em que

não houver expediente;

6.1.2. Eventualmente, haverá atendimento aos sábados quando houver dias

letivos;

6.1.3. O atendimento no período de férias escolares deverá ser realizado em

horário a combinar entre CONTRATADA/CESSIONÁRIA e ADMINISTRAÇÃO DO IF

BAIANO  – Campus Bom Jesus da Lapa, de segunda-feira à sexta-feira;

6.1.4. Os dias e horários de funcionamento, incluindo durante o período de

recesso escolar, podem ser alterados por interesse da CONTRATANTE/CEDENTE e

devidamente  comunicado  à  CONTRATADA/CESSIONÁRIA  com  antecedência

mínima de 30 dias;

6.1.5. A  CONTRATADA/CESSIONÁRIA  deverá  manter  a  pontualidade  no

cumprimento dos horários, observando que os mesmos poderão ser alterados em

caso de necessidade da Administração do IF BAIANO  – Campus  Bom Jesus da

Lapa;

6.1.6. Fica  a  critério  da  CONTRATADA/CESSIONÁRIA  a  alocação  de

funcionários  para  o  funcionamento  adequado  do  serviço,  devendo  manter  um

número mínimo de empregados para atender de modo satisfatório a demanda de
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cada turno da instituição. Caso seja necessário, tal número será estabelecido pelo IF

BAIANO  – Campus Bom Jesus da Lapa;

6.1.7. A  CONTRATADA/CESSIONÁRIA  deverá  fornecer  e  instalar  os

equipamentos e os operadores necessários à execução dos serviços descritos neste

Termo de Referência, devendo trabalhar com equipamentos cuja capacidade seja

suficiente para prestação dos serviços de forma contínua e de maneira que o prazo

de espera durante o atendimento ao cliente não ultrapasse o limite de 10 minutos;

6.1.8. Ressalta-se que a parte de instalação de rede de internet com seus

derivados de Wi-fi não é de responsabilidade desta Administração;

6.1.9. O  posto  de  serviço  será  considerado  instalado  quando  todos  os

equipamentos estiverem em pleno funcionamento, inclusive com os funcionários da

CONTRATADA/CESSIONÁRIA  já  à  disposição  para  atender  aos  usuários  dos

serviços;

6.1.10. A  CONTRATADA/CESSIONÁRIA  deverá  prover,  às  suas  expensas,

mão  de  obra  especializada,  todo  e  qualquer  material,  mobiliário,  acessórios  ou

componentes necessários à instalação e pleno funcionamento dos equipamentos e

do posto de serviços, devendo ainda manter,  no espaço cedido ao uso, estoque

regular de material de consumo, tais como: papel, grampo, extrator, clips, tonner e

outros  materiais  necessários  à execução dos serviços  disponibilizados,  a  fim de

evitar interrupção, em especial, dos serviços de reprografia;

6.1.11. O papel a ser fornecido/utilizado deverá ser de qualidade satisfatória,

no tamanho A4, gramatura de 75g/m2;

6.1.12. A CONTRATADA/CESSIONÁRIA deverá fornecer cópias de qualidade,

em tom firme, sem falhas, manchas, borrões e cortes, zelando pela excelência dos

serviços oferecidos;

6.1.13. Os funcionários da CONTRATADA/CESSIONÁRIA deverão operar os

equipamentos;

6.1.14. Quando em serviço, os funcionários da CONTRATADA/CESSIONÁRIA

deverão:
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a) Estar  em  perfeitas  condições  de  apresentação  e  asseio,  devidamente

uniformizados  contendo  no  uniforme  a  identificação  da

CONTRATADA/CESSIONÁRIA;

b) Portar, obrigatoriamente, crachá de identificação com nome completo, RG e

CPF, fornecido pela CONTRATADA/CESSIONÁRIA;

c) Utilizar,  quando  necessário,  os  equipamentos  de  proteção  individual  que

deverão ser fornecidos pela CONTRATADA/CESSIONÁRIA.

6.1.15. É facultado à CONTRATANTE/CEDENTE solicitar a substituição dos

funcionários julgados inconvenientes ao ambiente dos serviços ou desqualificados

para a execução;

6.1.16. Os  trabalhos  recusados  pelos  clientes  internos  e  externos  por

apresentarem má qualidade, como: papel amassado, cópia manchada, com corte,

ilegível ou de difícil leitura, deverão ser refeitos sem acarretar ônus aos usuários dos

serviços;

6.1.17. A CONTRATADA/CESSIONÁRIA deverá manter estoque de insumos

suficientes ao perfeito atendimento das demandas do IF BAIANO  – Campus Bom

Jesus da Lapa;

6.1.18. Os serviços serão prestados conforme termo de cessão de uso a título

precário  e  oneroso,  exclusivamente  utilizando-se  o  espaço  definido  conforme

ANEXO V – Planta baixa do local, situado no IF BAIANO  – Campus Bom Jesus da

Lapa  (localizado  na  BR 349 –  Km 14  –  Zona  Rural  –  Caixa  Postal  34  –  CEP:

47600.000 – Bom Jesus da Lapa – BA).

7. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

7.1. Conforme  o  Art.  6º  da  Instrução  Normativa  SLTI/MPOG  nº  01/2010,  a

Contratada/Cessionária deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na

execução dos serviços:

7.1.1. 7.1.1. usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos

inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela

ANVISA;

7.1.2. 7.1.2. adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada;
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7.1.3. 7.1.3. fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se

fizerem necessários, para a execução de serviços;

7.1.4. 7.1.4.  realizar  um  programa  interno  de  treinamento  de  seus

empregados, nos três primeiros meses de execução contratual,  para redução de

consumo  de  energia  elétrica,  de  consumo  de  água  e  redução  de  produção  de

resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

7.1.5. 7.1.5.  respeitar  as  Normas  Brasileiras  –  NBR  publicadas  pela

Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e

7.1.6. 7.1.6. prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias

usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 416/2009.

7.2. A  Contratada/Cessionária  deverá  cumprir  as  disposições  normativas  do

Decreto nº 5.940/2006, que institui a separação dos resíduos recicláveis descartados

pelos órgãos e entidades da administração pública federal direta e indireta, conforme

Parecer  Plenário  n°  01/2016/CNU-DECOR-CGU/AGU,  e  observar  também  a

legislação e/ou normas técnicas do Estado da Bahia e do município de Bom Jesus

da Lapa.

8. INFORMAÇÕES  RELEVANTES  PARA  O  DIMENSIONAMENTO  DA

PROPOSTA

8.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

8.1.1. Os serviços a serem prestados serão de uso diário e contínuo. Estima-

se que o seu uso seja em torno de 08 (oito) horas diárias;

8.1.2. Os  preços  dos  serviços  serão  cobrados  pela

CONTRATADA/CESSIONÁRIA diariamente, mediante única fatura, a cada usuário

dos serviços.

9. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a

seguir estabelecidos:
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9.1.1. Segurança, no que se refere ao armazenamento das informações e

também aos usuários do serviço;

9.1.2. Pontualidade, quanto ao horário de atendimento dos usuários;

9.1.3. Confiabilidade, quanto à habilidade para executar o serviço;

9.1.4. Pronto atendimento das necessidades;

9.1.5. Cumprimento dos prazos estabelecidos;

9.1.6. Empatia,  a  fim de oferecer  atenção individualizada aos clientes que

utilizam  o  serviço,  incluindo  o  esforço  em  atender  às  necessidades  específicas

deles;

9.1.7. Aspectos  tangíveis,  isto  é,  a  aparência  das  instalações  físicas,

equipamentos,  forma  de  vestir  dos  funcionários,  ferramentas  e  instrumentos  de

comunicação e facilidade no acesso às instalações;

9.1.8. Receptividade,  ou  seja,  a  disposição  para  ajudar  os  clientes,

caracterizada  por  atenção  personalizada,  rapidez  no  atendimento,  eficácia  em

resolver os problemas e a delicadeza dos colaboradores;

10. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

10.1. Para  a  perfeita  execução  dos  serviços,  a  CONTRATADA/CESSIONÁRIA

deverá  disponibilizar  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios

necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas na subcláusula

13.1.5 deste termo de referência, promovendo sua substituição quando necessário.

10.2. Todos os equipamentos deverão ser instalados no âmbito do  IF BAIANO  –

Campus Bom Jesus da Lapa, na sala disposta conforme ANEXO V – Planta Baixa

deste edital, ficando a licitante vencedora responsável pela manutenção preventiva e

corretiva dos mesmos.

11. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO

11.1. A execução dos serviços será iniciada após a assinatura do termo, na forma

que segue:
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11.1.1. Fica  sob  responsabilidade  da  Contratada/Cessionária  observar

rigorosamente  o  horário  de  funcionamento  do  espaço  de  reprografia  durante  a

vigência do termo de cessão, bem como os dias de funcionamento do Campus.

11.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta.

11.3. Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em

desacordo  com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do

contrato,  às  custas  da  Contratada/Cessionária,  sem  prejuízo  da  aplicação  de

penalidades.

11.4. Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade

do  serviço  executado  e  materiais  empregados,  com  a  consequente  aceitação

mediante termo circunstanciado.

11.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

11.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

da  Contratada/Cessionária  pelos  prejuízos  resultantes  da  incorreta  execução  do

contrato.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE/CEDENTE

12.1. Compete à CONTRATANTE/CEDENTE:

12.1.1. Colocar à disposição da CONTRATADA/CESSIONÁRIA a área física

objeto desta cessão, nos termos do edital de pregão e seus anexos;
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12.1.2. Disponibilizar  pontos  de  energia  elétrica,  não  se  responsabilizando,

porém, por quaisquer consequências decorrentes de interrupções  no  fornecimento

provocados pelos fornecedores;

12.1.3. Acompanhar e fiscalizar, por meio de servidor ou outro preposto por ela

indicada, o desenvolvimento das atividades e o cumprimento das responsabilidades

assumidas pela CONTRATADA/CESSIONÁRIA no Termo de Cessão de Uso;

12.1.4. Exigir pontualidade no cumprimento dos horários fixados nos termos do

edital de pregão e seus anexos;

12.1.5. Exigir  da  CONTRATADA/CESSIONÁRIA,  sempre  que  entender

necessário,  a  comprovação  da  regularidade  de  sua  situação  para  com  o

recolhimento do INSS e do FGTS de seus empregados;

12.1.6. Aprovar,  emitir  e  fiscalizar  a  relação  de  produtos  a  serem

comercializados,  podendo  introduzir  as  modificações  que  se  evidenciarem

convenientes, observando o padrão de qualidade;

12.1.7. Realizar  vistorias  periódicas  para  exame  das  condições  de

conservação  das  instalações  utilizadas  e  do  estado  de  conservação  e

funcionamento dos equipamentos, mobiliário, aparelhos e instrumentos fornecidos

pela CONTRATADA/CESSIONÁRIA, necessários à boa prestação dos serviços;

12.1.8. Aplicar  as  sanções  registradas  pela  fiscalização  do  contrato  a

quaisquer  fatos  praticados  pela  CONTRATADA/CESSIONÁRIA  contrários  ao

disposto no edital e contrato, inclusive sugerindo penalidades;

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CESSIONÁRIA

13.1. São responsabilidades da CONTRATADA/CESSIONÁRIA, além das

obrigações assumidas no termo de cessão:

13.1.1. Quanto à Documentação:

a) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para a

habilitação e qualificação, de acordo com o Art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93;

b) Atender  a  todas  as  determinações  Federais,  Estaduais  e  Municipais,

referentes ao objeto vinculado a cessão desta licitação.
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c) Observar a legislação que regula a utilização de direitos autorais, em especial

a  Lei  9.610/98 ou venha a substituí-la,  não sendo a CONTRATANTE/CEDENTE

responsável no caso de eventual violação nesse âmbito.

d) Providenciar  e  manter  atualizadas  todas  as  licenças,  alvarás  e  encargos

tributários, civis e comerciais incidentes sobre as atividades a serem exercidas com

base neste Termo de Cessão;

e) A CONTRATADA/CESSIONÁRIA deve apresentar à

CONTRATANTE/CEDENTE,  sempre  que  for  solicitada,  a  documentação

comprobatória citada neste item;

f) A  não  apresentação  de  qualquer  certidão  e/ou  certificado  exigidos  neste

Termo de Cessão constitui motivo para rescisão unilateral do Contrato;

g) Apresentar à CONTRATANTE/CEDENTE, no momento em que se iniciarem

os  serviços,  nome  completo  e  telefone  do  Responsável  pela

CONTRATADA/CESSIONÁRIA,  que  será  seu  representante  para  sanar  qualquer

eventual dúvida durante a vigência contratual;

h) Indicar  local  para  entrega  de  documento  de  qualquer  natureza  durante  a

vigência do contrato, ficando todos os empregados habilitados a recebê-lo;

i) Apresentar,  por  escrito,  a  tabela  de  todos  os  serviços  que  serão

comercializados  durante  a  vigência  contratual  com  seus  respectivos  preços  no

momento  da  assinatura  do  contrato,  para  conferência  e  aprovação  da

CONTRATANTE/CEDENTE,  não  sendo  permitida  qualquer  inclusão  de  serviços

após a assinatura do contrato sem prévia solicitação e autorização por escrito da

CONTRATANTE/CEDENTE. E ainda deverá fixar em local visível a tabela de preços

previamente  aprovada  pela  CONTRATANTE/CEDENTE,  obedecendo-a

integralmente;

j) Apresentar junto à CONTRATANTE/CEDENTE comprovação de contratação

de seguro contra incêndio e roubo de bens e equipamentos relativamente à área

abrangida, com cobertura adicional dos riscos de explosão, ou outro documento que

comprove a área segurada, no prazo de 5 dias úteis após a assinatura do presente

instrumento;



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

CAMPUS BOM JESUS DA LAPA
BR 349 - Km 14 – Zona Rural - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA

k) A  CONTRATADA/CESSIONÁRIA  terá  o  prazo  de  30  dias  a  contar  da

apresentação da comprovação de contratação do seguro para apresentar cópia da

apólice definitiva;

l) Responsabilizar-se  pelo  recolhimento  de  taxas,  obtenção  de  alvarás  e

quaisquer  outros  encargos  tributários,  civis  ou  comerciais  incidentes  sobre  as

atividades a serem exercidas com base no Termo de Referência.

m) Retirar  mensalmente  na  CONTRATANTE/CEDENTE  as  guias  de

recolhimento (GRUs) e efetuar seus pagamentos nas datas e condições definidas na

Cláusula Décima Quarta deste Termo de Referência;

n) Responsabilizar-se  pela  quitação  de  eventuais  multas  aplicadas  por

autoridade federal, estadual ou municipal relacionadas com os serviços prestados.

o) Restituir o imóvel, ao término do prazo de vigência contratual ou determinado

findo prematuramente, na forma como o recebeu, salvo os desgastes normais da

ação do tempo e uso.

13.1.2. Quanto ao Serviço/Atendimento:

a) Exercer as atividades objeto desta cessão, de segunda-feira a sexta-feira, das

08h às 12h, e das 13h às 17h, podendo exercer também durante o turno noturno e/ou

aos sábados no interesse da contratante;

b) Os dias e o horário de funcionamento, incluindo durante o período de recesso

escolar,  podem  ser  alterados  por  interesse  da  CONTRATANTE/CEDENTE  e

devidamente  comunicado  à  CONTRATADA/CESSIONÁRIA  com  antecedência

mínima de 30 dias;

c) Atender com a máxima polidez e presteza a comunidade acadêmica e os demais

que venham a utilizar o ambiente objeto desta cessão;

d) Oferecer aos usuários produtos e serviços de boa qualidade;

e) Fixar  em  local  bem  visível  tabela  de  preços  previamente  aprovada  pela

CONTRATANTE/CEDENTE, obedecendo-a integralmente;

f) Observar a qualidade dos produtos e os preços indicados na tabela mencionada

acima,  submetendo  previamente  à  aprovação  da  CONTRATANTE/CEDENTE

quaisquer modificações ou alterações dos produtos;
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g) Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados, facilitando, por

todos  os  meios  ao  seu  alcance,  a  ampla  ação  fiscalizadora  dos  prepostos

designados  pela  CONTRATANTE/CEDENTE,  atendendo  prontamente  às

observações e exigências que lhe forem solicitadas.

13.1.3. Quanto à Fiscalização:

a) Permitir a fiscalização da execução do presente contrato por seu fiscal ou por

servidor designado pela CONTRATANTE/CEDENTE de acordo com o estabelecido

na Cláusula Décima Sétima deste Termo de Referência;

b) Corrigir imediatamente eventuais falhas observadas pelo fiscal responsável

pelo Termo de Cessão ou pela CONTRATANTE/CEDENTE.

13.1.4. Quanto ao Local de Cessão:

a) Manter  e  conservar  às  suas  expensas  a  área  concedida,  devolvendo-a  à

CONTRATANTE/CEDENTE, quando do término ou da rescisão da presente cessão,

desocupada e em perfeito estado de conservação, condições estas em que declara

haver recebido o imóvel,  incluindo pintura nova, nas mesmas cores e padrão da

original;

b) Assumir  integral  responsabilidade por  todos e quaisquer  danos,  diretos ou

indiretos, eventualmente causados à CONTRATANTE/CEDENTE ou a terceiros, por

si ou seus prepostos, em decorrência da execução desta cessão.

13.1.5. Quanto aos Equipamentos:

a) Adquirir,  instalar  e  manter  às  suas  expensas,  os  equipamentos,  móveis  e

utensílios necessários para o perfeito funcionamento desta cessão, devendo retirá-

los do local quando do término ou rescisão do Termo de Cessão;

b) Obter a prévia aprovação da CONTRATANTE/CEDENTE para instalar qualquer

material ou equipamento elétrico na área concedida após a assinatura do presente

instrumento;

c) Manter  nas  dependências  da  área  concedida  equipamentos  de  combate  a

incêndio de acordo com as normas vigentes.

d) Para a prestação dos serviços de reprografia, a CONTRATADA/CESSIONÁRIA

deverá  fornecer  equipamentos  que  possuam,  no  mínimo,  as  seguintes

características:
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I. Equipamentos com tecnologia digital;

II. Frente e verso automático;

III. Ajuste de zoom;

IV. Separação de cópias automática;

V. Ampliação e redução variável;

VI. Capacidade de cópias no formato de papel, carta e A4;

VII. Bandejas  de  alimentação  com  capacidade  mínimas  de  500  (quinhentas)

folhas;

VIII. No mínimo 01 (um) técnico residente, para acompanhar a manutenção dos

equipamentos.

e) Para a prestação dos serviços é necessário que CONTRATADA/CESSIONÁRIA

disponibilize, no mínimo, os equipamentos descritos a seguir, atendendo a demanda

pelos serviços reprográficos de forma simultânea e ininterrupta:

I. 02 (duas) copiadoras de, no mínimo, 70 ppm;

II. 01 (uma) encadernadora.

13.1.6. Quanto aos Empregados:

a) Manter, para a prestação dos serviços, inclusive no que tange a limpeza do

local,  empregados  categorizados,  identificados  com  crachás  e  uniformes  que

demonstrem  o  vínculo  com  a  CONTRATADA/CESSIONÁRIA,  e  hábeis  para

executar suas tarefas;

b) Manter pessoal  capaz de atender aos serviços sem interrupções,  seja por

motivo de férias, licença, falta ao serviço, demissão de empregados ou por qualquer

outra  razão,  mantendo  sempre  o  número  de  empregados  necessários  para  a

execução dos serviços;

c) Fornecer equipamentos de segurança, ferramentas e outros necessários para

a devida prestação do serviço;

d) Assumir  toda e qualquer  obrigação trabalhista,  previdenciária  ou  civil  para

com os empregados que exercerem suas atividades no local objeto desta cessão,

devendo,  antes  do término do prazo deste contrato,  sanar  possíveis  pendências

trabalhistas,  relacionadas  a  salários,  férias,  aviso  prévio,  recolhimento  das

contribuições trabalhistas e previdenciárias;
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e) A  inadimplência  da  CONTRATADA/CESSIONÁRIA  com  referência  aos

encargos  estabelecidos  não  transfere  a  responsabilidade  por  seu  pagamento  à

CONTRATANTE/CEDENTE, nem poderá onerar o objeto deste Termo, razão pela

qual a CONTRATADA/CESSIONÁRIA renuncia expressamente a qualquer vínculo

de solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE/CEDENTE;

f) Cumprir  rigorosamente  as  normas  de  Medicina  e  Segurança do Trabalho,

observando as determinações da Lei n.º 6.514, de 22/12/1977; Portaria n.º 3.214 de

8/6/1978 do Ministério do Trabalho, publicada no Diário Oficial da União de 6/7/1988

e  suas  NR’s  (Normas  Regulamentadoras),  oferecendo  a  seus  empregados  as

garantias e medidas indispensáveis de proteção, segurança e higiene do trabalho,

mediante o uso de meios de proteção na execução dos serviços.

13.1.7. Quanto à Limpeza e Higiene:

a) Responsabilizar-se pela limpeza e higienização da área descrita no objeto do

contrato.  Para  tanto,  a  CONTRATADA/CESSIONÁRIA  deve  providenciar

diariamente:

b) Varrição de áreas de ocupação externas e internas;

c) Limpeza geral e sanitização dos equipamentos e utensílios;

d) Limpeza e sanitização adequada dos recipientes e locais de acondicionamento do

lixo;

e) Responsabilizar-se pela separação, acondicionamento selecionado e entrega em

local  previamente  determinado  pela  CONTRATANTE/CEDENTE,  dos  resíduos

inaproveitáveis gerados pelo estabelecimento. Quanto à destinação ambiental dos

resíduos e lixo, é de responsabilidade da CONTRATADA/CESSIONÁRIA:

f) Responsabilizar-se  pelo  controle  e  destinação  ambiental  dos  resíduos  dos

serviços reprográficos e de acordo com a legislação vigente;

g) Instruir  os empregados acerca da forma de coleta do lixo, de acordo com os

procedimentos  estabelecidos  pela  CONTRATANTE/CEDENTE,  bem  como

responsabilizarem-se por todos os insumos necessários, tais como lixeiras e sacos

de lixo;

h) Dar a destinação adequada aos resíduos oriundos da limpeza,  sendo de sua

inteira responsabilidade o seu transporte e destinação;
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i) Assumir as despesas decorrentes de serviços e materiais  de limpeza,  energia

elétrica e água da área ocupada.

13.2. Fica proibido à CONTRATADA/CESSIONÁRIA:

13.2.1. Dar outro uso às dependências objeto desta Cessão que não seja o

definido neste Termo de Cessão;

13.2.2. Comercializar  produtos  e/ou  serviços  diferentes  dos  especificados

neste contrato;

13.2.3. Veicular  publicidade  em  mesas,  cadeiras,  placas  sem  a  prévia  e

expressa autorização da CONTRATANTE/CEDENTE;

13.2.4. Alterar  a  cor  das  paredes  das  áreas  ocupadas  sem  a  expressa

autorização da CONTRATANTE/CEDENTE.

14. DA CESSÃO DE USO A TÍTULO ONEROSO E PRECÁRIO

14.1. Firmado o entendimento de que o objetivo do  IF BAIANO  – Campus Bom Jesus da Lapa

não é aferir rendimentos com a cessão do espaço público em questão, mas, por meio

dessa  viabilizar  a  prestação  dos  serviços  de  apoio  aqui  descritos  (de  reprografia,

compreendendo  cópias,  impressão  e  encadernação),  a  locação  de  seu  espaço  de

funcionamento,  cujo  valor  médio  estimado para  a  locação  da  área  é  de  R$  537,87

(quinhentos  e  trinta  e  sete  reais  e  oitenta  e  sete  centavos),  conforme pesquisa  de

mercado, documentada em anexo ao processo administrativo.

14.2. Considerando  o  recesso  escolar/férias  nos  meses  de  janeiro,  junho  e

dezembro, no qual é reduzido aproximadamente em 50% (cinquenta por cento) o

número  de  alunos  e  servidores,  e  respeitando  os  princípios  da  Eficiência,

Razoabilidade e Discricionariedade,  será cobrado 50% (cinquenta por cento) do

valor médio estimado para os meses supramencionados.

14.3. O  valor  de  utilização  da  área  (aluguel)  será  fixo  e  irreajustável  para  os

primeiros 12 (doze) meses de execução do termo de cessão e, caso a prorrogação

seja vantajosa para Administração, será reajustado.

14.4. O ressarcimento das despesas mensais pela cessão de uso do espaço se

dará  a  partir  da  assinatura  do  termo  de  cessão,  devendo  ser  efetuado

independentemente de notificação,  por  meio de Guia de Recolhimento da União
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(GRU), obtida junto da Coordenadoria de Orçamento e Finanças deste órgão, até o

5º (quinto) dia do mês subsequente, devendo à Contratada/Cessionária, sempre que

solicitado pela fiscalização, apresentar cópia do comprovante de quitação.

14.5. Igualmente,  deverá  a  Cessionária  ressarcir  mensalmente,  o  valor

correspondente ao seu consumo mensal de energia elétrica, devendo apresentar

cópia do comprovante de quitação aos fiscais do contrato.

14.6. A  medição  das  despesas  mensais  com  consumo  de  energia  elétrica  da

Cessionária  na  área  concedida  será  realizada  através  de  medidor  individual,

instalado por conta da Cessionária.

14.7. O valor  desse ressarcimento será aferido pela  Administração,  que emitirá,

através  da  sua  Coordenadoria  de  Orçamento  e  Finanças,  uma  Guia  de

Recolhimento da União (GRU) correspondente ao valor proporcional calculado em

razão do consumo total do Campus no mês de referência – conforme indicado nas

faturas  apresentadas  pela  cessionária  de  Energia   –  e  do  consumo  da  área

concedida, aferido pelos fiscais de contrato em leitura mensal do medidor individual

(contador de energia elétrica) da cessionária.

14.8. O  ressarcimento  fora  dos  prazos  acarretará  ao  estabelecimento  o

recolhimento de multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, limitado

a 20% (vinte por cento), e a atualização será feita pela taxa SELIC, bem como os

eventuais valores não pagos pela Contratada/Cessionária serão inscritos em dívida

ativa do  IF BAIANO  – Campus Bom Jesus da Lapa, para protesto extrajudicial, nos

termos do art. 1º, da Lei nº 9.492/97, e/ou cobrados judicialmente.

15. DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

16. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

16.1. É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  Contratada/Cessionária

com/em  outra  pessoa  jurídica,  desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa

jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos  na  licitação  original;  sejam

mantidas as demais cláusulas e condições do termo de cessão; não haja prejuízo à
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execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à

continuidade do contrato.

17. REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser

exercidos por um ou mais representantes da Contratante/Cedente, especialmente

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei  nº  8.666, de 1993, e do art. 6º do

Decreto nº 2.271, de 1997.

17.2. O representante da Contratante/Cedente deverá ter a experiência necessária

para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

17.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com

base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

17.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de

instrumentos  de  controle,  que  compreendam  a  mensuração  dos  aspectos

mencionadosno art. 47 da Instrução Normativa MPOG nº 05, de 26/05/2017, quando

for o caso.

17.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual

à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

17.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá

ser  verificada  juntamente  com  o  documento  da  Contratada/Cessionária  que

contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste

Termo  de  Referência  e  na  proposta,  informando  as  respectivas  quantidades  e

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

17.7. O  representante  da  Contratante/Cedente  deverá  promover  o  registro  das

ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento
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das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº

8.666, de 1993.

17.8. O  descumprimento  total  ou  parcial  das  demais  obrigações  e

responsabilidades assumidas pela Contratada/Cessionária ensejará a aplicação de

sanções  administrativas,  previstas  neste  Termo  de  Referência  e  na  legislação

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77

e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

17.9. A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a

responsabilidade  da  Contratada/Cessionária,  inclusive  perante  terceiros,  por

qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas,  vícios

redibitórios,  ou  emprego  de  material  inadequado  ou  de  qualidade  inferior  e,  na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante/Cedente ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei

nº 10.520, de 2002, a Contratada/Cessionária que:

18.1.1. inexecutar  total  ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas

em decorrência da contratação;

18.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

18.1.3. fraudar na execução do contrato;

18.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

18.1.5. cometer fraude fiscal;

18.1.6. não mantiver a proposta.

18.2. A Contratada/Cessionária que cometer qualquer das infrações discriminadas

nos subitens acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,

às seguintes sanções:

18.2.1. advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não

acarretem prejuízos significativos para a Contratante/Cedente;

18.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
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18.2.3. multa compensatória  de 10% (dez por  cento)  sobre o valor  total  do

contrato, no caso de inexecução total do objeto;

18.2.4. em caso  de  inexecução  parcial,  a  multa  compensatória,  no  mesmo

percentual  do  subitem  acima,  será  aplicada  de  forma  proporcional  à  obrigação

inadimplida;

18.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade

ou  unidade  administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

18.2.6. impedimento de licitar  e  contratar  com a União com o consequente

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

18.2.7. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada/Cessionária ressarcir a

Contratante/Cedente pelos prejuízos causados;

18.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de

1993, a Contratada/Cessionária que:

18.3.1. tenha  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

18.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

18.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração

em virtude de atos ilícitos praticados.

18.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à

Contratada/Cessionária, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de

1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

18.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Contratante/Cedente, observado o princípio da proporcionalidade.

18.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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Bom Jesus da Lapa, 17 de maio de 2019.

 

 Diretoria Administrativa 

Diretor-Geral 
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ANEXO II

MINUTA DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº .......

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL 
PARA FINS DE EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO 
REPROGRÁFICO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA BAIANO  – CAMPUS BOM JESUS DA 
LAPA  E A EMPRESA
...........................................

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA – BAIANO –
CAMPUS BOM JESUS DA LAPA, criado pela Lei nº 11.892 de 22 de dezembro de 2008,
publicada no DOU de 29 de dezembro de 2008, aqui denominada simplesmente IFBAIANO
– Campus Bom Jesus da Lapa, sediado à BR 349 - Km 14 – Zona Rural - Caixa Postal 34 -
CEP: 47600.000 -  Bom Jesus da Lapa – BA, doravante denominado apenas  CEDENTE,
neste ato representado pelo Diretoa Geral, Sr. _________, portadora da Cédula de Identidade
n.º .............., e do CPF nº
................, nomeada pela Portaria nº _____, de __ de ______ de ____, publicada no DOU 
de ___ de ____ de _____, e a empresa .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante
denominada CESSIONÁRIA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a)
da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº
........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17
de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o presente 
Termo de Cessão, decorrente do Pregão Eletrônico nº 08/2019, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente Termo tem por objeto a cessão de uso de área física, destinada à exploração de

serviço  reprográfico  (cópias  e  impressões  preto  e  branco/colorida  e  encadernações),  para

atender  a  comunidade  acadêmica  e  administrativa  do  Instituto  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia Baiano  – Campus Bom Jesus da Lapa.
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1.1.1. A área cedida possui 8 m² (oito metros quadrados), conforme Anexo V (Planta Baixa

do local) do edital do presente instrumento), localizada no IF BAIANO – CAMPUS BOM

JESUS DA LAPA, com sede na BR 349 - Km 14 – Zona Rural - Caixa Postal 34 - CEP:

47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA.

1.1.2. O espaço objeto da presente CESSÃO destina-se, exclusivamente, enquanto esta perdurar, à instalação

do Centro de Atendimento de Reprografia - CAR, destinado à exploração da atividade de tiragem de

cópias reprográficas. O CAR funcionará dentro do horário estabelecido no período de 08h às 12h e das

13h às 17h, de segunda a sexta-feira, podendo exercer também durante o turno noturno e/ou aos sábados

no interesse da contratante;

1.1.3. A título de indenização pecuniária (aluguel) pela cessão de uso da área supracitada, a

CESSIONÁRIA  pagará  à  Administração  CEDENTE  o  valor  mensal  de  R$  537,87

(quinhentos e trinta e sete reais e oitenta e sete centavos)

1.1.4. De  acordo  com  o  subitem  16  do  Termo  de  Referência,  Anexo  I  do  edital,  a

Administração cobrará 50% (cinquenta por cento) do valor da indenização pecuniária

(aluguel), nos meses de janeiro, junho e dezembro  devido ao recesso escolar e férias de

servidores e alunos.

1.2. Este Termo de Cessão vincula-se ao Edital  do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.2.1. Os itens que compõe a  Cesta de Serviços  a ser ofertada pela cessionária, bem como

valores máximos a serem praticados, são os dispostos no quadro abaixo:

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
QUANTIDADE

ESTIMADA

(Por mês)

Valor 

Unitário 

Máximo

(R$)

Valor

Total

(R$)

1

Prestação de Serviço de 

Reprografia envolvendo 

equipamento/operação/suprimento

s - Cópia
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1

reprográfica/impressão

cor preta,

reprodução: normal

(A4),

Características do papel: 75g

9000

2
Prestação de Serviço de 

Reprografia envolvendo 

equipamento/operação/suprimento

s - Impressão reprográfica

cor preta,

reprodução: normal

(A4),

Características do papel: 75g

5000

3

Prestação de Serviço de 

Reprografia envolvendo 

equipamento/operação/suprimento

s - Cópia e 

impressão reprográfica 

colorida/impressão, reprodução:

normal

(A4),

Características do papel: 75g

50

4
Encadernação, espiral em PVC, até

100 folhas
100

Valor total estimado por mês (R$)

1.2.2. Nos valores unitários estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do serviço, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
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2.1. O prazo de vigência deste Termo é aquele fixado no Edital, com início na data de

.........../......../........  e  encerramento  em  .........../........./..........,  podendo  ser  prorrogado  por

interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da

autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

2.1.4. A CESSIONÁRIA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.2. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.2.1. A CESSIONÁRIA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. Esta  contratação  não  comprometerá  recursos  orçamentários  da  Administração

contratante,  pois  não  implicará  em despesas  ou  investimentos  a  serem custeados  pelo  IF

BAIANO - Campus Bom Jesus da Lapa.

3.1.1. A contratação se dará por meio da Cessão de Uso, a título precário e oneroso, de área

do IF BAIANO – Campus Bom Jesus da Lapa, onde será instalado o espaço para reprografia;

3.1.2. As despesas e investimentos referentes à implementação da infraestrutura, composição

de estoque e de capital de giro necessários, bem como relativas à contratação de pessoal para

a prestação dos serviços serão providas pela cessionária; e

3.1.3. Os serviços prestados serão pagos pelos consumidores diretamente à cessionária.

4. CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO

4.1. Todos  os  pagamentos  relativos  a  este  Termo  serão  efetuados  unicamente  pela

CESSIONÁRIA, a partir da assinatura deste instrumento.

4.1.1. O pagamento da indenização pecuniária (aluguel) pela cessão de uso da área em que

serão prestados os serviços de reprografia serão recolhidos, mensalmente, até o 5º (quinto) dia

do mês subsequente, mediante Guia de Recolhimento da União (GRU), expedida em moeda

corrente nacional (Real), na qual serão observados os seguintes dados:

a) Unidade Gestora: 151889 (IF BAIANO – Campus Bom Jesus da Lapa).
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b) Gestão: 26404.

4.1.2. Igualmente, deverá a Cessionária ressarcir mensalmente, o valor correspondente ao seu

consumo mensal de energia elétrica, devendo apresentar cópia do comprovante de quitação

aos fiscais do contrato.

4.1.2.1. A medição das despesas mensais com consumo de energia elétrica da Cessionária na

área  concedida  será  realizada  através  de  medidor  individual,  instalado  por  conta  da

Cessionária.

4.1.2.2. O valor desse ressarcimento será aferido pela Administração, que emitirá, através da

sua Coordenadoria de Orçamento e Finanças, uma Guia de Recolhimento da União (GRU)

correspondente ao valor proporcional calculado em razão do consumo total do Campus no

mês de referência – conforme indicado nas faturas apresentadas pela cessionária de energia –

e  do  consumo da  área  concedida,  aferido  pelos  fiscais  de  contrato  em leitura  mensal  do

medidor individual (contador de energia elétrica) da cessionária.

5. CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE

5.1. O  preço  consignado  neste  termo  será  corrigido  anualmente,  observado  o  interregno

mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta.

5.2. Para o cálculo dos reajustes tomar-se-á como índice inicial  aquele vigente no mês de

apresentação da proposta e índice final aquele vigente no mês do reajuste.

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

5.4. O reajuste e/ou revisão das tarifas de água e energia elétrica, aferidos de acordo com o

consumo mensal  da  cessionária,  ocorrerá  de  acordo com as  normas  das  cessionárias  dos

serviços, por iniciativa dessas.

5.5. O  reajuste,  se  não  coincidir  com  a  prorrogação,  será  formalizado  por  Termo  de

Apostilamento, nos termos do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993.

6. CLÁUSULA  SEXTA  –  REGIME  DE  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  E
FISCALIZAÇÃO
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6.1. O  regime  de  execução  dos  serviços  a  serem  executados  pela  CESSIONÁRIA,  os

materiais  que serão empregados e a fiscalização pela CEDENTE são aqueles previstos no

Termo de Referência, anexo I do Edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CEDENTE E DA CESSIONÁRIA

7.1. As obrigações da CEDENTE e da CESSIONÁRIA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo I do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. As  sanções  relacionadas  à  execução  deste  termo  são  aquelas  previstas  no  Termo de

Referência, anexo I do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – RESCISÃO

9.1. O presente Termo poderá ser  rescindido nas hipóteses  previstas  no art.  78 da Lei  nº

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

9.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à

CESSIONÁRIA o direito à prévia e ampla defesa.

9.3. A  CESSIONÁRIA  reconhece  os  direitos  da  CEDENTE  em  caso  de  rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

9.4.3. Indenizações e multas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES

10.1. É vedado à CESSIONÁRIA:

10.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo para qualquer operação financeira;

10.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CEDENTE, salvo nos casos previstos em lei.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de

1993.

11.2. A  CESSIONÁRIA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CEDENTE, segundo as disposições contidas na

Lei  nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais  normas federais  aplicáveis  e,

subsidiariamente,  segundo as  disposições  contidas  na Lei  nº  8.078,  de 1990 – Código de

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO

13.1. Incumbirá à CEDENTE providenciar a publicação deste termo, por extrato, no Diário

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO

14.1. O Foro para solucionar  os  litígios  que decorrerem da execução  deste  Termo será  a

Justiça Federal de Subseção de Bom Jesus da Lapa.

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam as partes o presente termo de cessão, em duas
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

..........................................., .......... de.......................................... de 20.....

Representante legal da CEDENTE
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Representante legal da CESSIONÁRIA

TESTEMUNHAS:



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

CAMPUS BOM JESUS DA LAPA
BR 349 - Km 14 – Zona Rural - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE EFETIVO CONHECIMENTO

Ao IF BAIANO  – Campus Bom Jesus da Lapa

Pregão Eletrônico nº 08/2019 – UASG 151889

O Sr.(a) ... (nome do representante legal da empresa), portador(a) da Carteira de

Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº .........................,

neste  ato  representando  a  empresa ...  (razão social  da  empresa),  inscrito(a)  no

CNPJ/MF  sob  o  nº  ............................,  sediado(a)  na  ...(endereço  completo  da

cidade), visando concorrer no Pregão nº 08/2019 do IF BAIANO – CAMPUS BOM

JESUS DA LAPA, DECLARA ter pleno conhecimento das informações constantes

do respectivo instrumento convocatório e seus anexos, tendo optado por não realizar

a vistoria prévia ao local de prestação dos serviços objeto da contratação, ciente de

que, em razão disso, não lhe será permitido atribuir qualquer futura alegação de

óbice, dificuldade ou custo não previsto para a execução do contrato, assumindo-se,

portanto,  conhecedor  das  condições  e  peculiaridades  inerentes  à  natureza  dos

trabalhos e total responsável por fatos decorrentes dessa opção.

NOME E CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Ao IF BAIANO  – Campus Bom Jesus da Lapa

Pregão Eletrônico nº 08/2019 – UASG 151889

A empresa xxx (razão social  da empresa), inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº xxx,

sediado(a)  na  xxx  (endereço  completo  da cidade),  visando concorrer  ao  Pregão

Eletrônico nº 08/2019 do  IF BAIANO  – Campus Bom Jesus da Lapa, neste ato

representada pelo(a) Sr.(a) .... (nome do representante legal da empresa), portador

da Carteira de Identidade nº ........, expedida pela(o) ..........., e CPF nº .........., tendo

pleno  conhecimento  das  informações  constantes  do  respectivo  instrumento

convocatório e seus anexos, vem, por meio desta, apresentar a proposta de preços

para os itens do Grupo 1, conforme quadro abaixo:

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
QUANTIDADE

ESTIMADA

(Por mês)

Valor 

Unitário 

Máximo

(R$)

Valor

Total

(R$)

1

1

Prestação de Serviço de 

Reprografia envolvendo 

equipamento/operação/suprimento

s - Cópia

reprográfica/impressão

cor preta,

reprodução: normal

(A4),

9000
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Características do papel: 75g

2
Prestação de Serviço de 

Reprografia envolvendo 

equipamento/operação/suprimento

s - Impressão reprográfica

cor preta,

reprodução: normal

(A4),

Características do papel: 75g

5000

3

Prestação de Serviço de 

Reprografia envolvendo 

equipamento/operação/suprimento

s - Cópia e 

impressão reprográfica 

colorida/impressão, reprodução:

normal

(A4),

Características do papel: 75g

50

4
Encadernação, espiral em PVC, até

100 folhas
100

Valor total estimado por mês (R$)

Outrossim, declaramos que:

1. Aceitamos todas as condições impostas pelo edital e seus anexos;

2. Temos conhecimento do local e condições de execução dos serviços;

3. Os serviços serão executados com a qualidade, prazo e condições fixadas no

Edital e Termo de Referência;

4. Nos  valores  unitários  desta  proposta  estão  incluídas  todas  as  despesas

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do serviço, inclusive

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
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necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação e a perfeita

execução do serviço.

5. Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60

(sessenta) dias; e

6. Estamos cientes de que, até o Termo de Contrato assinado, esta proposta

constituirá  um  compromisso  de  nossa  parte,  observada  as  condições  do

instrumento convocatório (edital do PE nº 08/2019).

Cidade/UF, dia de mês de 2019.

NOME E CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL E CARIMBO DA EMPRESA
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ANEXO V

PLANTA BAIXA

PONTO DA SALA DE REPROGRAFIA: LOCALIZAÇÃO, DIMENSÕES E VALORES

PELA UTILIZAÇÃO

SALA DO  IF BAIANO – CAMPUS LAPA 

Valor mensal: R$ 537,87 (quinhentos e trinta e sete reais e oitenta e sete centavos)

Área útil: 8 m² (oito metros quadrados)
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ANEXO VI 

ATESTADO DE VISTORIA

Bom Jesus da Lapa, xx de xxxxx de 2019.

Atesto que a empresa xxxxx, CNPJ xxxxxx (sócios: xxx, CPFxxx, e xxx, CPF

xxx),  por  intermédio  de  seu  Representante,  Sr(a).  xxxxxxxxx,  CPF  xxxxxxxx,

vistoriou as instalações da Unidade do IF BAIANO – CAMPUS BOM JESUS DA

LAPA, para os fins previstos no Edital e Termo de Referência correspondente ao

Pregão Eletrônico nº 08/2019.

Nome 

Chefe Núcleo de Licitações

IF BAIANO  – Campus Bom Jesus da Lapa

Declaro que me foi dado acesso às instalações do IF BAIANO  – Campus

Bom Jesus da Lapa,  bem como foram esclarecidas todas as  questões por  mim

solicitadas,  e  também  que  tenho  pleno  conhecimento  de  todas  as  dificuldades

relacionadas à execução dos serviços objeto do Pregão Eletrônico n° 08/2019.

Nome 

CPF nº xxxx
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